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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO ACIDENTÁRIA.  RESTABELECIMENTO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. DEVIDO. POSSIBILIDADE DE
REABILITAÇÃO DO AUTOR. MARCO INICIAL DO
BENEFÍCIO.  DATA  DA  SUSPENSÃO  DO
RECEBIMENTO.  SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO DO  APELO  E  DA
REMESSA.

-  O  Auxílio-doença  é  um  benefício  concedido  ao
segurado  impedido  de  trabalhar  por  doença  ou
acidente por mais de 15 dias consecutivos. 

- “A concessão de Auxílio-doença tem como marco
final a reabilitação profissional do segurado para o
exercício  de  outra  atividade,  presente  a
incapacidade  para  o  trabalho  que  habitualmente
exercia (artigo 62 da Lei nº 8.213/91)”.  (TJRS; AC
0404567-43.2016.8.21.7000;  São  José  do  Norte;
Décima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Marcelo  Cézar
Müller; Julg. 15/12/2016; DJERS 06/02/2017)

- “O Auxílio-Doença deve ser restabelecido quando
presentes elementos suficientes que comprovem a
impossibilidade de retorno ao trabalho.  Inteligência
do  artigo  59  da  Lei  nº  8.213/91.  Marco  inicial  do
benefício. Comprovado que a incapacidade perdura
desde  a  data  da  suspensão  do  recebimento,  o
auxílio-doença  é  devido  a  partir  daquela  data”.
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(TJRS;  APL-RN 0386627-65.2016.8.21.7000;  Porto
Alegre;  Décima Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Túlio  de
Oliveira  Martins;  Julg.  15/12/2016;  DJERS
06/02/2017) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER o Apelo e a Remessa, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 252.

 RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e, de Apelação Cível,  esta

interposta pelo INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra a

Sentença  de  fls.  177/180,  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de

Queimadas, que, nos autos da Ação de Restabelecimento de Auxílio-doença

c/c  Conversão  em  Aposentadoria  por  Invalidez  ajuizada  por  IZENILDO

BARBOSA  GALDINO,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para

reconhecer que a parte autora faz jus ao Auxílio-doença acidentário, inclusive

com  data  retroativa  à  suspensão  deste  benefício,  Determinou  que  o

Demandado converta em aposentadoria por invalidez,  se os requisitos legais

estiverem presentes. Quanto aos honorários sucumbenciais,  o magistrado  a

quo fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões, fls. 183/187, o Apelante  pugna pela reforma

da  Sentença,  sustentando  ser  descabida  a  condenação  ao  pagamento  de

parcelas retroativas à data da suspensão do benefício, uma vez que o Autor

retornou  ao  trabalho,  percebendo  salário  no  período  posterior  a  sua  alta

médica.

Contrarrazões – fls. 196/201, pela manutenção do Decisum.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento  do  Apelo  e  provimento  parcial  da  Remessa  Necessária,

reformando a Sentença no sentido de que seja indeferida a aposentadoria por

invalidez, mantendo apenas o restabelecimento do Auxílio-doença por acidente

(fls. 241/245).
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É o relatório.

VOTO

Exsurge dos autos que o Autor, no exercício de suas funções

de  Operador  de  Acabamento,  adquiriu  inúmeras  doenças,  entre  elas:  uma

M65.8 da CID 10 (Outras Sinovites e Tenossinovites);  uma M75 da CID 10

(Lesões no Ombro); uma M75.8 da CID 10 (outras Lesões do Ombro); e um

Derrame Articular no ombro esquerdo. Em razão do ocorrido, o Promovente

gozou  de  benefício  previdenciário  Auxílio-doença  do  dia  27.08.2009  a

09.10.2009 (fl. 27). 

Pois bem.

A Sentença deve ser mantida.

O  Auxílio-doença  é  um  benefício  concedido  ao  segurado

impedido  de  trabalhar  por  doença  ou  acidente  por  mais  de  15  dias

consecutivos. 

Para  o  seu  deferimento,  é  necessária  a  comprovação  da

incapacidade em exame realizado pela Previdência Social,  ou,  em caso de

ação judicial, perícia no mesmo sentido.

No vertente caso, a conclusão contida no Laudo Pericial de fls.

116/117, “Portador de Síndrome do Impacto de Ombros” (CID M754) que o

incapacita temporariamente, mas susceptível para realização de exercício em

outras atividades, apresentou uma base sólida a justificar a Decisão de 1º grau

pela procedência do pedido.

Nesse sentido:

ACIDENTE DE TRABALHO. INSS. AUXÍLIO-DOENÇA.
A concessão de auxílio-doença tem como marco final
a  reabilitação  profissional  do  segurado  para  o
exercício de outra atividade, presente a incapacidade
para o trabalho que habitualmente exercia (artigo 62
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da  Lei nº 8.213/91). Na hipótese, a autora permanece
incapacitada, sem consolidação das lesões, fazendo
jus  ao  benefício  citado. Possibilidade  de  o  INSS
convocar a segurada para novo exame de avaliação das
condições que ensejaram a concessão do auxílio-doença.
Medida provisória nº 739, de 07 de julho de 2016. Com a
decisão do acórdão na ADIN 4.357,  pelo colendo STF,
declarando a  inconstitucionalidade por  arrastamento  da
expressão  "índice  oficial  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança" inserta no § 12º do  art. 100 da
CF/88, fica restabelecido o antigo texto do art. 1º-f da Lei
nº 9.494/1997. Juros moratórios no percentual de 6% ao
ano.  O  termo inicial  dos  juros  moratórios  é  a  data  da
citação  válida  (Súmula  nº  204  do  STJ).  Correção
monetária das parcelas vencidas pelo ipca-e, na forma da
questão de ordem nas adis 4.357 e 4.425. As custas são
devidas  por  metade.  Verba  honorária  a  ser  fixada  em
liquidação.  Apelo  parcialmente  provido.  Sentença
parcialmente modificada em remessa necessária. (TJRS;
AC  0404567-43.2016.8.21.7000;  São  José  do  Norte;
Décima Câmara Cível; Rel. Des. Marcelo Cézar Müller;
Julg. 15/12/2016; DJERS 06/02/2017) 

No tocante ao marco inicial  do benefício,  comprovado que a

incapacidade perdura desde a data da suspensão do recebimento, o Auxílio-

doença é devido a partir daquela data. Eis a jurisprudência:

ACIDENTE DO TRABALHO.  RESTABELECIMENTO DE
AUXÍLIO  DOENÇA.  INCAPACIDADE  COM
POSSIBILIDADE  RECUPERAÇÃO.  O  auxílio  doença
deve ser restabelecido quando presentes elementos
suficientes  que  comprovem  a  impossibilidade  de
retorno ao trabalho. Inteligência do artigo 59 da Lei nº
8.213/91. Marco inicial do benefício. Comprovado que
a incapacidade perdura desde a data da suspensão
do recebimento,  o  auxílio  doença é  devido a  partir
daquela data.  Correção monetária e juros de mora. As
parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez,
observada a prescrição qüinqüenal.  Quanto  à  correção
monetária, devem ser observados os índices relativos a
cada período e respectivo fundamento legal: - IGP-di de
maio de 1996 a março de 2006, conforme os artigos 10
da Lei nº 9.711/98 e 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94; -
INPC de abril de 2006 a 29 de junho de 2009, conforme
artigo 31 da Lei  nº  10.741/03,  cumulada com a Lei  nº
11.430/06; - TR de 30 de junho de 2009 a 24 de março de
2015, conforme Lei nº 11.960/2009, em consonância com
a questão de ordem nas adis nº 4.357 e 4.425; - Ipca-e a
partir de 25 de março de 2015, em função da modulação
dos efeitos na questão de ordem,  nas adis  nº  4.357 e
4.425. Em relação aos juros de mora, os mesmos devem
incidir, a contar da citação, de acordo com o previsto no
art.  5º,  da  Lei  nº  11.960/2009,  considerando  que  a
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inconstitucionalidade  da  Emenda  Constitucional  nº
62/2009 declarada pelo STF na adi 4425/DF abrange tão
somente  a  expressão  "índice  oficial  de  remuneração
básica da caderneta de poupança", referente à correção
monetária.  Custas  processuais.  As  custas  processuais
são  devidas  pelo  INSS  por  metade,  conforme  antiga
redação da Lei nº 8.121/85. Inconstitucionalidade formal
da  Lei  nº  13.471/2010  declarada  pelo  órgão  especial
desta  corte  no  julgamento  da  adi  nº  7004194053.
Honorários  advocatícios.  A definição do percentual  dos
honorários  advocatícios  ocorrerá  somente  quando
liquidado o presente julgado, a teor do art. 85, § 4º, II do
CPC/15,  aplicável  à  presente  causa.  Apelação
parcialmente provida. Sentença reformada em parte em
reexame  necessário.  (TJRS;  APL-RN  0386627-
65.2016.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Câmara Cível;
Rel.  Des.  Túlio  de  Oliveira  Martins;  Julg.  15/12/2016;
DJERS 06/02/2017) 

Faz jus, portanto, o Recorrido ao Auxílio requerido.

Ante  o  exposto, DESPROVEJO  O  Apelo  e  a  Remessa,

mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 25 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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